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OFÍCIO Nº 171/2023/SRE/ANA
Documento no 02500.045626/2023-34

Brasília,  11 de agosto de 2023.

Ao Senhor
Charlton Hendrickson Pereira do Nascimento
Representante
Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos
Av Cruz Cabugá, n. 1111, Santo Amaro
50040-000 – Recife – PE

Assunto: pedido de outorga preventiva para barragem Canhotinho - rio Canhoto.
Referência: 02501.003915/2023-56

Senhor(a) Representante,

1. Acusamos recebimento de pedido de outorga preventiva para barragem 
Canhotinho no rio Canhoto, autuado na ANA sob o processo número 02501.003915/2023-56. 
Para início da análise, solicitamos as seguintes informações:

A) Descrição da barragem e croquis de seu arranjo e estruturas hidráulicas

B) Apresentação dos estudos hidrológicos e hidráulicos de vazões máximas e mínimas e 
de regularização, bem como apresentação dos projetos do vertedor, borda livre e da 
descarga de fundo adequados aos resultados dos estudos de vazões máximas e mínimas

C) Considerando a informação de implantação de nova barragem com 62 m de altura e 
reservatório com 160,1 hm³ de volume:

c.1. estudos de remanso do reservatório;

c.2. mapas das manchas de inundação do futuro reservatório considerando o 
efeito de remanso para tempos de retorno de 50 e 100 anos, com indicação de 
captações de água, lançamento de efluentes, edificações e infraestruturas 
afetadas;

c.3. estudo de primeiro enchimento;

c.4. estudo prognóstico da qualidade da água do futuro reservatório e sua 
adequação à classe de enquadramento do corpo d’água, para os parâmetros 
DBO, OD e fósforo;
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c.5. estudo de assoreamento e vida útil do reservatório;

2. Solicita-se, nos termos da Resolução CNRH nº 37, de 26 de março de 2004, que 
as informações e os estudos técnicos sejam encaminhados pelo responsável técnico do projeto 
ou por profissionais legalmente habilitados devidamente identificados.

3. Como subsídios aos estudos solicitados, indicamos os manuais disponíveis em:  ht
tps://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/outorga/drdh-e-outorga-para-ap
roveitamento-hidreletrico.

4. Estabelecemos o prazo de 120 dias, a contar do recebimento deste Ofício, para o 
seu atendimento, sob pena de indeferimento do pleito, nos termos da Resolução ANA nº 1.938, 
de 30 de outubro de 2017.

5. Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos, por meio do telefone 
61-2109.5351 ou e-mail: pante@ana.gov.br (Coordenação de Regulação de Usos - André Pante).

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCO J. M. NEVES

Superintendente de Regulação de Usos de Recursos Hídricos
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